
 

 

 
AUTÓGRAFO Nº 220/2025 

 
Institui o “Espaço Recreativo Central” como Patrimônio 
Cultural Material da Cidade de Sorocaba e dá outras 
providências.  
 

Projeto de Lei nº 492/2025, do Edil Caio de Oliveira Egêa Silveira. 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído o “Espaço Recreativo Central”, localizado na 

Praça Coronel Fernando Prestes, 43, Centro, como Patrimônio Cultural Material da Cidade de 
Sorocaba.  

 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

de verba orçamentária própria.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

Presidente 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
O Espaço Recreativo Central de Sorocaba, também conhecido como Recreativo Central, é um 
espaço histórico e emblemático na cidade, com quase 130 anos de história, que já recebeu 
grandes nomes da música e foi revitalizado recentemente.   
O espaço, que já sediou shows de artistas como Elis Regina, Roberto Carlos, Julio Iglesias e Tim 
Maia, foi revitalizado e agora é conhecido como "Espaço Recreativo Central", com o objetivo 
de sediar shows, festivais, eventos e casamentos.   
A história do Recreativo Central remonta a 1895, quando foi fundado pelo Clube União e o 
Club Dos Aymorés, dois clubes tradicionais de Sorocaba, com a união de famílias importantes 
da sociedade sorocabana. O espaço, que era conhecido como Recreativo, passou por diversos 
momentos, incluindo a reinauguração da sede central em 1961 e a aquisição do terreno da 
sede campestre em 1973.   
Atualmente, o Espaço Recreativo Central oferece um espaço moderno e sofisticado para 
diversos eventos, mantendo a beleza do passado com toques de modernidade. O espaço, 
localizado na Praça Coronel Fernando Prestes, 43, no Centro de Sorocaba, é um local que 
integra a história e a cultura da cidade.   
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